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DECRETO N° 08, DE 05 DE JANEIRO DE 2021. 

"Dispõe sobre a cedência do servidor público 
CELSO ÂNGELO PEREIRA NETO, engenheiro 
agrônomo, lotado na Secretaria Municipal de 
Agricultura, para exercer suas funções no Instituto 

de Assistência Técnica e Extensão Rural do Estado 
do Piauí - EIvL4 TER, em Caldeirão Grande do Piauí 
—P1 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CALDEIRÃO GRANDE DO 
PIAUÍ, no uso das atribuições que lhe confere o art. 94 da Lei Orgânica do Município, 

DECRETA: 

Art. 1° Ceder, com ônus para o órgão de origem, o servidor público 

municipal, do quadro de servidores efetivos, CELSO ÂNGELO PEREIRA NETO, 

brasileiro, solteiro, engenheiro agrônomo, portador do CPF 412.180.943-20, RG no 

1130339 SSP/PI, CREA REGISTRO NACIONAL no 181435223-6, para exercer suas 

funções junto ao Instituto de Assistência Técnica e Extensão Rural do Piauí - 

EMATER, até 31 de dezembro de 2021. 

Art. 20 Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, com 
efeitos retroativos a partir de 01 de janeiro de 2021, revogando-se as disposições em 

contrário. 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Caldeirão Grande do Piauí, Estado do 
Piauí, cm 05 de janeiro de 2021 
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gras Filipe Sousonçalves 
Prefeito Municipal 


